
Minas Gerais 	D iário do Executivo	 sábado, 19 de Março de 2022 – 29 
A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
 LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: Pedro Biccas Araújo, 
Suinocultura e criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo, Nova Porteirinha/MG, PA/
nº 5511/2021, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
Válida até: 18/03/2032.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

18 1610475 - 1

O Superintendente Regional da SUPRAM Zona da Mata, torna público 
que o requerente abaixo identificado solicitou:
- Licença Ambiental Simplificada na modalidade Las Ras: 1) Joao 
Carlos Bretas Leite - Fazenda Água Limpa - Fazenda Água Limpa, 
Zona Rural, Jequeri/MG, Suinocultura, Jequeri/MG, PA nº 4948/2021, 
Classe 3.

 (a) Dorgival da Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Zona da Mata.

18 1610500 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Leste  
Mineiro torna público o indeferimento das Licenças Ambientais abaixo 
identificadas:
- LAS RAS: 1) Mineração Torno Ltda., Extração de areia e cascalho 
para utilização imediata na construção civil, Alvinópolis/MG, PA/Nº 
4303/2021, Classe 2. Motivo: ausência de documento autorizativo. 2) 
Minas Pedras Mineração Ltda., Lavra a céu aberto – Rochas ornamentais 
e de revestimento, Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de 
revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos, Resplendor/
MG, PA/Nº 4371/2021, Classe 2. Motivo: ausência de documento 
autorizativo.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Leste 
Mineiro torna público o arquivamento das Licenças Ambientais abaixo 
identificadas:
- AAF: 1) Gilberto de *****, Retificação de curso d’água, São Domingos 
do Prata/MG, PA/Nº 11123/2009/001/2010, Classe 1. Motivo: perda 
do objeto. 2) Mineração Planalto Ltda., Lavra a céu aberto com ou 
sem tratamento, rochas ornamentais e de revestimento (mármores e 
granitos), Dores de Guanhães/MG, PA/Nº 00380/1990/011/2007, Classe 
1. Motivo: perda de objeto. 3) USICALPI Usinagem e Caldeiraria 
Ltda., Usinagem, João Monlevade/MG, PA/Nº 24340/2008/001/2010, 
Classe 1. Motivo: perda de objeto. 4) Celulose Nipo-Brasileira S.A., 
Extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção 
civil, Nova Era/MG, PA/Nº 12524/2012/001/2013, Classe 1. Motivo: 
perda de objeto. 5) Celulose Nipo-Brasileira S.A., Extração de areia 
e cascalho para utilização imediata na construção civil, Nova Era/
MG, PA/Nº 11707/2012/001/2013, Classe 1. Motivo: perda de 
objeto. 6) Auto Posto Rone Ltda. ME, Postos revendedores, postos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas e postos flutuantes 
de combustíveis, Pocrane/MG, PA/Nº 03148/2001/002/2008, Classe 
1. Motivo: perda de objeto. 7) Maria Aparecida ******** das 
Merces, Serralheria, fabricação de esquadrias, tanques, reservatórios 
e superficial, Itabira/MG, PA/Nº 05065/2009/001/2011, Classe 1. 
Motivo: perda de objeto. 8) Consórcio da Hidrelétrica de Aimorés/ETE 
Resplendor, Tratamento de esgotos sanitários, Resplendor/MG, PA/Nº 
04877/2010/001/2010, Classe 1. Motivo: perda de objeto. 9) Consórcio 
da Hidrelétrica de Aimorés/ETE Resplendor, Tratamento de esgotos 
sanitários, Resplendor/MG, PA/Nº 04880/2010/001/2010, Classe 1. 
Motivo: perda de objeto.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro

O Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro torna 
público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAS RAS: 1) Filipe ***** Giacomin, Extração de areia e cascalho 
para utilização imediata na construção civil, Timóteo/MG, PA/Nº 
1207/2022, Classe 3.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

18 1610398 - 1

O Superintendente Regional da SUPRAM Zona da Mata, torna público 
que foram concedidas as Licenças Ambientais abaixo identificadas:
- LAS RAS: 1) Paulo Wilson Lourenco, Suinocultura; Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura, Coimbra/MG, PA nº 4438/2021, Classe 2. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTE. Válida até 17/03/2032; 2) Adilson Cesar 
Porto - Terraplanagem Espraiado, Extração de areia e cascalho para 
utilização imediata na construção civil, Martins Soares/MG, PA nº 
310/2022, Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTE. Válida 
até 17/03/2032; 3) Jader Silvio de Araújo, Suinocultura; Criação de 
bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo, Urucânia/MG, PA nº 6299/2021, Classe 2. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTE. Válida até 17/03/2032; 4) Joao Carlos 
Bretas Leite - Fazenda Água Limpa - Fazenda Água Limpa, Zona 
Rural, Jequeri/MG, Suinocultura, Jequeri/MG, PA nº 4948/2021, Classe 
3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTE. Válida até 28/07/2029.

(a) Dorgival da Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Zona da Mata.

18 1610507 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na Modalidade Cadastro abaixo identificada, com decisão 
pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Auto Posto Cheiro Verde Eireli - Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação - Varjão de Minas/MG. Processo: 1198/2022.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

 O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Noroeste de Minas torna público que foi finalizada a análise da Licença 
Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificadas, 
com decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) 
anos:
1) Orismar Moreira Leao/Fazenda Funil - Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo 
- João Pinheiro/MG. Processo: 1011/2022. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na Modalidade LAS/RAS abaixo identificada:
1) Aurora Energias Renovaveis IX Ltda/Aurora Cluster III Sertão 
Veredas - Linha de Transmissão 500Kv - Linhas de transmissão de 
energia elétrica - Arinos/MG. Processo: 1192/2022.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

18 1610294 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público o cancelamento da Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- Licença Prévia: 1) Companhia de Desenvolvimento dos Vales do 
São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF / Dique de Contenção 
de Margem, Diques de proteção de margens de curso d’agua - Ponto 
Chique/MG - PA/ Nº 02892/2010/001/2011, Classe 5. Motivo: A pedido 
do empreendedor. Cancelamento a contar de 18/07/2016.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

18 1610487 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, 
com decisões pelo deferimento, com validade: 10 (dez) anos : 1) 
Renato Eleuterio da Silva/Fazenda Sitio Santos Reis - Mat. 18.363 - 
Beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, 
secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou tratamento 
de sementes - Santa Juliana/MG - PA n°1116/2022, Classe 2. 2) LD 
Celulose S.A/Fazenda Chammá Mats. 3.715, 6.917 e 7.040 - Extração 
de cascalho, rocha para produção de britas, areia fora da calha dos cursos 
d’água e demais coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em 
obras viárias, inclusive as executadas por entidades da Administração 
Pública Direta e Indireta Municipal, estadual e federal - Monte Alegre 
de Minas/MG - PA n°1128/2022, Classe 2. 3) Nilson Ferreira da Silva/
Fazenda Seis Irmãos den. Tamboril - Mat. 21.074 - Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo - 
Campina Verde/MG - PA n°1149/2022, Classe 2. 4) Gentil Comércio de 
Combustiveis Uberlândia Belvedere Ltda - Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação- Uberlândia/MG - PA n°1183/2022, Classe 2. 5) Marlon 
Antonio Custodio de Araujo/Silo de Armazenagem da Fazenda M&M - 
Mat. 12.109 - Beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, 
lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou 
tratamento de sementes - Centralina/MG - PA n° 1184/2022, Classe 2. 

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

18 1610262 - 1

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Norte de 
Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada 
na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo 
deferimento e prazo de validade de 5 anos e 8 meses e 14 dias, com 
vencimento em 30/11/2027, nos termos do Decreto 47.383/2018, arts. 
35, § 8º e 37, § 2º:
1) Atlântica Agropecuária Ltda., Extração de cascalho, rocha para 
produção de britas, areia fora da calha dos cursos d’água e demais 
coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em obras viárias, 
inclusive as executadas por entidades da Administração Pública Direta 
e Indireta Municipal, Estadual e Federal, Pirapora/MG, Protocolo nº 
1169/2022.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

18 1610220 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
 *Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Aeroporto Industria 
(Fase 3)/Concessionária do Aeroporto Internacional de Confins S/A, 
distrito industrial e zona estritamente industrial, comercial ou logística, 
Confins e Lagoa Santa/MG, Processo nº 1195/2022, classe 2.

(a) Fernando Baliani da Silva - Designado para responder pela 
Superintendência Regional de Meio Ambiente Central Metropolitana 

da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, no período de 01/03/2022 a 31/03/2022.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento 
de Conduta do processo abaixo identificado:
1) Siderúrgica Bandeirante Ltda., siderurgia e elaboração de produção 
de produtos siderúrgicos com redução de minérios, inclusive ferro 
gusa; reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não 
perigosos) não especificados; central de recebimento, armazenagem, 
triagem e/ou transbordo de resíduos não listados ou não classificados; 
produção de fundidos de ferro e aço, sem tratamento de químico 
superficial inclusive a partir de reciclagem, Sete Lagoas/MG, Processo 
SEI 1370.01.0008267/2021-64. Vigência: 12 (doze) meses, contados da 
data da assinatura: 18/02/2022.

(a) Fernando Baliani da Silva - Designado para responder pela 
Superintendência Regional de Meio Ambiente Central Metropolitana 

da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, no período de 01/03/2022 a 31/03/2022.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público que foram requeridas as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificadas, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade 
é de 10 (dez) anos:
1) Marmoraria Profeta Eireli, aparelhamento, beneficiamento, 
preparação e transformação de minerais não metálicos, não instalados 
na área da planta de extração, Conselheiro Lafaiete/MG, Processo nº 
835/2022. 2) Vicente Bretz da Silva, criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento e 
criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, 
em regime extensivo, Esmeraldas/MG, Processo nº 857/2022. 3) 
Transportes Tabari Ltda., transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos, Itabirito/MG, Processo nº 882/2022. 4) Construtora 
Marins Ltda., usinas de produção de concreto asfáltico, Curvelo/MG, 
Processo nº 892/2022. 5) Viação Sertaneja Ltda., transporte rodoviário 
de produtos e resíduos perigosos, Belo Horizonte/MG, Processo nº 
893/2022. 6) Posto Caetanópolis Ltda., postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Caetanópolis/MG, Processo nº 907/2022. 7) Ekipatanques 
Transportes Ltda., transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos, Betim/MG, Processo nº 909/2022. 8) Desmontec Ltda., 
reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não-perigosos) 
não especificados; britamento de pedras para construção; fabricação 
de estruturas metálicas e artefatos de trefilados de ferro, aço e de 
metais não-ferrosos, sem tratamento químico superficial, exceto 
móveis e central de armazenamento temporário e/ou transferência de 
resíduos Classe I perigosos, Caetanópolis/MG, Processo nº 931/2022. 
9) Loccamaq Locação de Caminhões e Maquinas Eireli, transporte 
rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Contagem/MG, Processo 
nº 932/2022. 10) Complexo fotovoltaico Presidente Juscelino 1/Voltalia 
Energia do Brasil Ltda., usina solar fotovoltaica, Presidente Juscelino/
MG, Processo nº 944/2022. 11) Loteamento Jardins de Versailles/
Sandra Maria Raymundo Gibson, loteamento do solo urbano, exceto 
distritos industriais e similares, São Brás do Suaçuí/MG, Processo nº 
948/2022.

(a) Fernando Baliani da Silva - Designado para responder pela 
Superintendência Regional de Meio Ambiente Central Metropolitana 

da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, no período de 01/03/2022 a 31/03/2022. 

18 1610180 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
 - Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS: 1) 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais Copasa MG / Estação de 
Tratamento de Esgoto Sanitário de Juramento, Estação de tratamento de 
esgoto sanitário, Juramento/MG, PA/nº 1197/2022, Classe 2.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Norte de Minas.

18 1610184 - 1

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.681, DE 18 DE MARÇO DE 2022.
Altera a Deliberação Copam nº 1.554, de 6 de abril de 2020, que 
estabelece a composição e designação dos membros da Câmara Técnica 
Especializada de Proteção à Biodiversidade e de Áreas Protegidas do 
Conselho Estadual de Política Ambiental.
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO CONSELHO ESTADUAL DE 
POLÍTICA AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o 
§2º do art. 43 da Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019 e o art. 1º da 
Deliberação Copam/CERH nº 23, de 30 de dezembro de 2021;
DELIBERA:
Art. 1º – O inciso II do §2º do art. 1º, da Deliberação Copam nº 1.554, 
de 6 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º – (...)
§ 2º – (...)
II – 1º Suplente: Breno Esteves Lasmar”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 18 de março de 2022.
VALÉRIA CRISTINA REZENDE

18 1610533 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha 
torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- Licença Ambiental Simplificada – LAS/RAS: 1) SIGMA 
MINERACAO S.A, Usinas de produção de concreto comum, Itinga/
MG, PA n° 1212/2022, Classe 3.

(a) Cândida Cristina Barroso de Vilhena. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha.

18 1610498 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018 e Portaria Igam n° 39, de 30/04/2021, 
cientificam os interessados abaixo relacionados das decisões proferidas 
nos processos administrativos de Outorga de Direito de Uso de 
Recursos Hídricos:
*Processo n° 14829/2020, Usuário: Agropeva Agropecuária 
Varzelândia Ltda, Jaíba, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1601726/2022. *Processo n° 42645/2020, Usuário: Maria Dolores 
Maia Morais, Várzea da Palma, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1601730/2022. *Processo n° 46110/2020, Usuário: 
Monvep Caminhões e Onibus Ltda, Montes Claros, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1601739/2022. *Processo n° 49573/2020, 
Usuário: Arantes Empreendimentos e Participações LTDA, Januária, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1601744/2022.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Norte de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Montes Claros, 18 de Março de 2022

18 1610128 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018 e Portaria Igam n° 39, de 30/04/2021, 
cientificam os interessados abaixo relacionados das decisões proferidas 
nos processos administrativos de Outorga de Direito de Uso de 
Recursos Hídricos:
*Processo n° 07348/2020, Usuário: Fausto Geraldo Ferreira Filho, 
Juramento, Deferido com condicionantes, Portaria n°1601819/2022. 
*Processo n° 18813/2020, Usuário: Marcelo Zuculin Junior, Bocaiúva, 

Deferido com condicionantes, Portaria n°1601820/2022. *Processo n° 
21972/2020, Usuário: João Daher Filho, Francisco Sá, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1601821/2022. *Processo n° 21380/2020, 
Usuário: João Daher Filho, Francisco Sá, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1601825/2022. *Processo n° 23390/2020, Usuário: Antônio 
Barbosa de Oliveira, Janaúba, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1601829/2022. *Processo n° 25643/2020, Usuário: Mariele 
Caires Antunes, Janaúba, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1601831/2022. *Processo n° 31460/2020, Usuário: Rinaldo David 
Cangussu, Montes Claros, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1601832/2022. *Processo n° 25644/2020, Usuário: Mariele 
Caires Antunes, Janaúba, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1601833/2022. Os Processos Administrativos encontram-se 
disponíveis para consulta e cópia na URGA Norte de Minas. Os dados 
contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, 
www.igam.mg.gov.br. Montes Claros, 18 de Março de 2022.

18 1609988 - 1

Agência Reguladora de Serviços 
de Abastecimento de Água e de 

Esgotamento Sanitário - ARSAE
Diretor-Geral: Antônio Claret de Oliveira Júnior

O(A) Diretor(a)-Geral do(a) Agência Reguladora de Serviços de 
Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário do Estado de 
Minas Gerais exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, 
CLÁUDIA GUIMARÃES LOPES DO ROSÁRIO, MASP 613262-5, 
do cargo de provimento em comissão DAI-26 AR1100099.

O(A) Diretor(a)-Geral do(a) Agência Reguladora de Serviços de 
Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário do Estado de 
Minas Gerais nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, do art. 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro 
de 2007, e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, LUCAS DE 
CARVALHO MARINHO TEIXEIRA, para o cargo de provimento em 
comissão DAI-26 AR1100099, de recrutamento amplo.

18 1610413 - 1

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Secretária: Luisa Cardoso Barreto

Expediente
 RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/SEE Nº 10.535, DE 11DE MARÇO DE 2022

 Dispõe sobre o posicionamento em tabelas de subsídio instituídas pela Lei nº 18.975, de 29 de junho de 2010, alterada pela Lei nº 19.837, de 02 de 
dezembro de 2011, de servidora da Secretaria de Estado de Educação-SEE.
 A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO e A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 
conferidas pelo inciso VI do § 1º do artigo 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais,
 RESOLVEM:
 Art. 1º -Fica formalizado o posicionamento em tabelas de subsídio, instituídas pela Lei nº 18.975, de 29 de junho de 2010, regulamentada pelo 
Decreto nº 45.527, de 30 de dezembro de 2010, em conformidade com o disposto em seu artigo 4º, de servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação, das carreiras do Grupo de Atividades de Educação Básica do Poder Executivo, de que trata o artigo 1º da Lei nº 15.293, de 
05 de agosto de 2004, identificada no Anexo I desta Resolução, em desdobramento ao cumprimento daDecisão Judicial proferida no processo nº 
5094150-17.2016.8.13.0024.
 Parágrafo único A vigência do posicionamento a que se refere o caput tem efeitos a partir de 1º de janeiro de 2011.
 Art. 2º -Formaliza o resultado da revisão do posicionamento em tabelas correspondentes ao regime de subsídio, da servidora do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação, ocupante de cargo de provimento efetivo das carreiras de que tratam os incisos I,II e VI do artigo 1º da Lei 
nº 15.293, de 05 de agosto de 2004, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei nº 19.837, de 02 de dezembro de 2011, regulamentada pelo Decreto nº 
45.905, de 03 de fevereiro de 2012, identificada no Anexo IIdesta Resolução, em desdobramento ao cumprimento daDecisão Judicial proferida no 
processo nº 5094150-17.2016.8.13.0024.
 Art. 3º -Para o posicionamento e a revisão de que tratam esta Resolução foram considerados os registros funcionais e financeiros constantes do 
Sistema de Administração de Pessoal – SISAP, cuja inclusão e manutenção são de responsabilidade da instituição de lotação ou aposentação do 
servidor.
 Art. 4º -Para o cálculo dos efeitos financeiros decorrentes da revisão no posicionamento no subsídio de que trata o art. 2º, deverão ser descontados 
todos os valores recebidos nas admissões1 e 2.
 Art. 5º -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, observadas as vigências indicadas em cada artigo. Os valores em atraso não deverão 
ser incluídos emfolha de pagamento, poisserão objeto de precatório ou RPV.

 Belo Horizonte, 11de março de 2022.
 LUÍSA CARDOSO BARRETO

 Secretária de Estado de Planejamento e Gestão
 JULIA SANT’ANNA

 Secretária de Estado de Educação

ANEXO I
(a que se refere o art. 1º desta Resolução)

 REGIONAL  SERVIDOR  MASP  ADM  CARREIRA
 SITUAÇÃO 
REGIME VB

 REGIME SUBSÍDIO 
PRIMÁRIO

 NÍVEL  GRAU  NÍVEL  GRAU
UBERABA ELAINE ANTUNES FIDELIS  11171428  2  ANEI  I  A  I  A

ANEXO II
(a que se refere o art. 2º desta Resolução)

 REGIONAL  SERVIDOR  MASP  ADM  CARREIRA  SITUAÇÃO EM 01/01/2012  SITUAÇÃO EM 01.01.2015
 NÍVEL  GRAU  NÍVEL  GRAU

UBERABA ELAINE ANTUNES FIDELIS  11171428  2  ANEI  I  A  I  A

18 1610273 - 1

DIRETORIA CENTRAL DE GESTÃO 
DE DIREITOS DO SERVIDOR

Acumulação de Cargos, Empregos e Funções Públicos
A Diretora da Diretoria Central de Gestão de Direitos do Servidor, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art. 38, inciso II, do Decreto nº 47.727, de 02 de outubro 
de 2019, faz saber aos interessados abaixo relacionados da decisão do 
estudo de seus processos de acumulação de cargos. 
Decisão: acumulações lícitas, nos termos do artigo 37, inciso XVI, 
alíneas “a”, “b” e “c”; artigo 37 § 10; art. 38, inciso III; artigos 42 e 
142; artigo 95, parágrafo único, inciso I; artigo 128, § 5º, inciso II, 
alínea “d”, todos da Constituição Federal de 1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º 
dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição 
Federal de 1988, comprovada a compatibilidade das cargas horárias.
-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS:
TATIANI OLIVEIRA FEREGUETTI -Masp 1246177-8, MED(MEDICO 
INFECTOLOGISTA, EXERCENDO FUNCAO GRATIFICADA 
HOSPITALAR 2)/MÉDICO (BELO HORIZONTE); EDUARDO 
ALVES DO PRADO -Masp 1309142-6, AGAS(FISIOTERAPEUTA)/
FISIOTERAPEUTA (BAMBUÍ); SALETE CANDIDA DE MORAIS 
-Masp 1105327-9, PENF(AUXILIAR DE ENFERMAGEM)/
AUXILIAR DE ENFERMAGEM(UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
MINAS GERAIS - UFMG - APOSENTADO RPPS).
-SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA E SEGURANCA 
PUBLICA:
JOMARA FIGUEIREDO REZENDE FRANCO -Masp 
1503669-2, CONTRATO ADM MEDICO DA AREA SOCIAL E 
PSIQUIATRA(MEDICO)/MÉDICO (CURVELO).
-SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO:
-SRE METROPOLITANA A:
NOEMY LUZIA BENFICA -Masp 0863843-9, PEB/
PEB(EXERCENDO VICE-DIRECAO); WAGNER MARCIO DE 
OLIVEIRA -Masp 1425293-6, PEB/PEB; FRANCIELE MARTINS 
MACEDO -Masp 1484390-8, PEB/PEB; DILSON ANTONIO 
ABRANCHES FERNANDES -Masp 0968489-5, PEB/PEB; 

LUIZ MELLO ANDRADE FILHO -Masp 1276036-9, PEB/PEB; 
ILDA LEMOS DA SILVA SOUZA -Masp 0942451-6, PEB/PEB; 
FABIO LUIZ RAMOS DOS SANTOS -Masp 1368737-1, PEB/
PEB; AMELIO GALVAO BATISTA -Masp 0211134-2, PEB/PEB; 
GLAUDEONE DA SILVA OLIVEIRA -Masp 0536839-4, PEB/PEB; 
ANDREA APARECIDA BARBOSA MORAIS -Masp 0949168-9, 
PEB/PEB; HELIO DEMETRIO DA SILVA -Masp 0299023-2, 
PEB(APOSENTADO)/PEB(EM AFAST.PREL.).
-SRE METROPOLITANA B:
HELOISA CONCEICAO SANTOS -Masp 1213120-7, PEB/PEB; 
ELIANE AZEVEDO MONTALVAO -Masp 0865988-0, PEB/PEB; 
ANA CANDIDA MARTINS DE ASSIS -Masp 0566195-4, PEB/PEB.
-SRE METROPOLITANA C:
ANA LETICIA SALOMAO CARVALHO DE MELO -Masp 
1244031-9, PEB(EXERCENDO VICE-DIRECAO)/PEB; MAYANA 
DE AQUINO BARBOSA -Masp 1392621-7, PEB/PEB; MARCELIA 
LOURENCO MACHADO -Masp 1244078-0, PEB/PEB.
-SRE DE ARACUAI:
DILMA RAMALHO DE SOUZA OTONI -Masp 0364074-5, 
PEB(APOSENTADO)/PEB; SARA JUNIA NERIS CABECEIRAS 
-Masp 1011007-0, PEB/PEB; SURLANE APARECIDA FREIRE 
ALMEIDA -Masp 0899994-8, PEB/PROFESSOR(CORONEL 
MURTA).
-SRE DE BARBACENA:
TALITA COBUCI SERRANO -Masp 1438719-5, PEB/PROFESSOR 
I(BARBACENA); SUELI APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA -Masp 
1465328-1, PEB/PROFESSOR II(BIAS FORTES); MARCELLA DE 
ALMEIDA PASSARELLA -Masp 1472903-2, PEB/PEB.
-SRE DE CARANGOLA:
MARISE GONCALVES GARCEZ DE SOUZA -Masp 0522785-5, 
PEB/PROFESSOR II(ORIZANIA).
-SRE DE CARATINGA:
KLAUDSON RIBEIRO LOPES -Masp 1330555-2, PEB/PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO FISICA(INHAPIM).

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202203190041200129.

luiz.sousa
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